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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

^  ESTADO DE SAO PAULO
/

LEI N° 1,601. DE 18 DE FEVEREIRO PE 2022

"D ispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial e estabelece outras providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA^ ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A  CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir junto à Diretoria 
Municipal de Finanças -  Setor de Orçamento e Contabilidade um Crédito Adicional Especial 
na importância de RS 212.197,75 f DUZENTOS É DOZE MIL CENTO E NOVENTA E SETE 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOSV a saber:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01 Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica
/Modalidad

e de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

R$

10.301.0032.1.018 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 300.002 92 199.697,75

10.301.0032.1.018 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 310.000 01 12.500,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 212.197,75

Art. 2° A importância total do crédito na importância de R$ 212.197,75 (duzentos 
e doze mil cento e noventa: e sete reais e setenta e cinco centavos), será coberta com 
superávit financeiro do exercício anterior (2021) na seguinte conform idade:

- R$ 199.697,75 (cento e noventa e nove m il se iscentos e noventa e sete Reais e setenta e 
cinco centavos), proveniente do saldo rem anescente de créditos adicionais especia is abertos 
em razão de recursos advindos do Estado de São Paulo através de sua Secretaria de Estado 
da Saúde, por meio da Resolução SS n.° 86, de 04 de junho de 2021;

- R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos Reais) a partir da anulação parcial das seguintes 
dotações no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças
02.02.01 Divisão de Finanças e Dependências
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Ficha Funcional
Programática

Categoria 
Econômica 
/Modalidad 

e de
Aplicação

Elemento
Econômlc

o

Vínculo Fonte de 
Recurso

Valor

R$

046 28.846.0000.3.006 3.3.90.91.00 Sentenças
Judiciais 100.001 01 12:500,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 12.500,00

Art. 3 o O crédito autorizado nesta Lei será aberto por Decreto do Poder Executivo.

Art. 4o Ficam alterados os valores constantes na Lei n.° 1.580, de 19 de 
novembro de 2021 -  Plano Plurianual -  PPA 2022/2025, Lei n.° 1.552, de 05 de ju lho  de 
2021 -  Lei de D iretrizes O rçam entárias -  LDO, é na Lei n.° 1.587, de 23 de dezem bro de 
2021 -  Lei Orçam entária Anual, ambas para o exercício de 2022.

Art. 5o Esta Lei entra em /v igor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura da Estância H idr e Lindoia, aos 18 de fevereiro de 2022

LUCI FRANCISCO DE GODOI LOPES
p r e f e i t q Lm u n i c i p a l

(GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

/ .

Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na D iretoria de 
Adm inistração e afixado no lugar de costum e da prefe itura da Estância H idrom ineral de 
Lindoia em 18 de fevereiro de 2022.
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